
ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ

CONTROLE INTERNO

PARECER T.A. N' 2022.09.22.00 I C.I./PMSIP

RESCISÃO DO CONTRA'IO NO IO5I2O2I -
F'ORMALIZAÇÃO DE CONTRA'r'O COM
SALDO Dr1 ATA - SOi,tJÇÃO COMÉ1RC|O
RII{EL.I - PI(OCITSSO 86412021 - RECiIS]'RO DE
PRIlqloS PARA LTVIINTUAI_ AetJrSIE)ÃO nr,:
MA'|ERIAIS DE I]XPEDIENTI], DE HIGII]NE E
DE L,IMPET-,A I}AITA ATI]NDER A
P R EF I]I 1' tJ RA I\{ U N I C] I PA I- I]E SAN'fA IZ ABEL
DO PAITÁ, A1'RAVES DE SUAS SI]CRE'fAI{IAS
J [ ] RI S L} I C] I ONA DAS IJ FUN I]OS M TJ 1\ II] I PA I S.

DOS FATOS

Veio a esta Controladoria Interna para manilestação. os autos do Processo
Administrativo 8641202i, oriundo dc procec'lirnento licitat.ório cle PREGÃO ELill'ROt jico
SRP No 03112021, cujo obieto é RECISTR0 DE PnEÇOS PARA EVENTIIAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEI}IEI{,T8, DE HIGIENE E DE LIMPTIZA,
PARA ATENDER A PRIIÉ'EiTURÁ MUNTCIPAí, DE SANTA IZAtsEI, DO PARÁ,
ATRAVES DE SUAS SECRETARIAS JUITISDICIONADAS E FUNDOS MUNICJIPAIS,
encaminhado pelo departamento dc gestão de corrtratos, soiicitando parecer cjc corrtrgle
preventivo sobre o procedimento do Terrno de Rescisão do Contrato rt' 10512021, bern conto a
formalizaçáo de novo contrato com o saldo de ata, cle n' l(t612022, corn a empresa Solução
Comércio Eireli.

DO OBJETO

RESCISÃO DO CONTT{.ATO N' 105/202I.
lzabel do Pará, através das srias Secretarias e F undos
COMERCTO ErRELI (CNPJ 43"233.s26l0001-24).

CONTRAI'O No 166121J22, a ser firmado entre
através das suas Secretarias c Fundos Vlunicipais c ii
ETRELT (CNPJ 43.233.52b rcA0t-z4).

PR.AZO DT., VIGÊNCIA

firrnado entre o rnurricípio de Santzr

Municipais e a empresa SOLUÇÃO

o mtrnicípio de Santa lzabel do Pará,
empresa SOLUÇÃO COMERCIO

O Prirneiro Termo ACitivo ao Contrato n'' 10512021 estabelece a vigência contratLral até
| 4 I 1 0 12022, confonne C láusula'lerr:eira, itern 3. I .
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O Contrato n" 16612022, terá previsão contratual de 06 (seis) meses a contar de sua
assinatura, confbrme Cláusula Décima Segunda, item I 2.1, daminuta que norteou o contrato.

DA FLTNDAMENTAÇÃO

Previsâo legal nas Leis n.o 10.520DA02, subsidiariarnente a [,ei no B.(t66l93,exigôncias
do Edital de t,icitação de Pregão Eletrôrrico SRP n" 03ll2o2l PMSIP e seus anexos. consrantes
no Processo Administrativ o 86412021 .

DAS ETAPAS DO PROCEDIMENTO

Quanto ao Contrato a ser rescindido, observou-se cllle:

I - Foi emitido um relatór'io do Fiscai clo Contrato inÍbrmando que o salclo decorrente
do aditivo de contrato foi exaurido e que a empresa executou sua obrigação cle acordo com o
pacluado:

Il - A empresa contratada f'oi notificada quanio a rescisão clo contrato n" i05/2021 e
sobre a fbrmalização de novo corrtrato, aproveitancl.r o saldl existente de da Ata de Registro de
Preços n" 01012021 PMSIP. vencidos pi:la empr"sa Soluq:ão Comércio Élireli e respol,.1eu
positivamente aos atos.

III - Foi disponibilizado orçamento partr o exercício i'inancciro corrente (202,'2') e
autorizada a elaboração de contrato para aquisiç,ão do restante cla Ata" cclrrespondente à,
aproximadamente, 50% dos iiens homolo6r;idos à empresa supra.

IV - O contrato seguiu de aoordo com o mirutado, que, conÍbrme Parecer Juríclico no
038512021, acostado aos autos: "está ern confbnnidade com o disposto no art. 55 da Lei
8.666193, eis que verificado o seu conteúdo estáo presentes l-odas as clár-rsulas nccessárias a t.e1o
contrato administrativo", culminando na formalização dos mesmos.

V - Através do Parecer Ju;:ídico n" ?7812022, corn fundamento no art. 79,ll, cla l-ei
8'666193, a Assessoria Jurídica se rnanif'esla pelo entenrlirrento fàvorável à rescisão do contrato
n'10512021 , e, unla vez que ilmigável, não restain dúrvi<Jas quanto ao sell térmi1o.

Até o presente ato, o processo não se encontra firraiizaclo no Porta! ]'CM/PA e porlal cla
Trattsparência. h-, talnbém rtão houve juntada de ato que clesigrre Iiscal do C]o1tralo, o que
recomendarros que seja Í-eitc.

DA CONCLUSÃO

O processo foi rernetido a esta Controiadoria, para análise dos aspectos
procedimentais padrões que definam a sequência lógica e otimizada da execução das rotinas
administrativas. Portanto, convém salientar que este Parecer Técnico tem o escopo de assistir
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à Administração no controle interno rla legalidade dos atos administrativos praticados ner

processo.

É imprescindível ressaltar que a- infr:rmações acostadas aos autos são de inteira
responsabilidade e veracidade dos órgãos solicitantes, que tem competência técnica para tal;
ao Controle lnterno, de acordo com a Lei MunicÍp al nç 4IV /2.A22, cabe a função da fiscalízação
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrirnonial, quanto à legalidade,
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia cle receitas da
administração pública municipal

Em conclusão, o presente procedimento de contratação, encontra-s_e___en!
com

É o parecer, salvo melhor entendimento.

Santa lzabel do Pará (PA),22 de setembro de 2022.
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